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CSRF­T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  13971.906442/2009­72 

Recurso nº               Especial do Procurador 

Acórdão nº  9303­006.270  –  3ª Turma  
Sessão de  26 de janeiro de 2018 

Matéria  COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  KALOKA REPRESENTACOES LTDA.           

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/10/2003 a 31/10/2003 

COMPENSAÇÃO.  RETIFICAÇÃO  DE  DCTF  POSTERIOR  AO 
DESPACHO DECISÓRIO. PROVAS DO ERRO COMETIDO.. 

A retificação da DCTF depois de prolatado o despacho decisório não impede 
o  deferimento  do  pedido,  quando  acompanhada  de  provas  documentais 
comprovando a erro cometido no preenchimento da declaração original (§ 1º 
do art. 147 do CTN). 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Recurso Especial e, no mérito, em negar­lhe provimento. 

 

(assinado digitalmente)  

Rodrigo da Costa Pôssas ­ Presidente em Exercício  

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza – Relator 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Rodrigo  da  Costa 
Pôssas, Charles Mayer de Castro Souza (suplente convocado), Andrada Márcio Canuto Natal, 
Jorge  Olmiro  Lock  Freire  (suplente  convocado),  Demes  Brito,  Tatiana  Midori  Migiyama, 
Vanessa Marini Cecconello e Érika Costa Camargos Autran. 
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  13971.906442/2009-72  9303-006.270 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 3ª Turma 26/01/2018 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. FAZENDA NACIONAL KALOKA REPRESENTACOES LTDA.      Recurso Especial do Procurador Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 93030062702018CARF9303ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Período de apuração: 01/10/2003 a 31/10/2003
 COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCTF POSTERIOR AO DESPACHO DECISÓRIO. PROVAS DO ERRO COMETIDO..
 A retificação da DCTF depois de prolatado o despacho decisório não impede o deferimento do pedido, quando acompanhada de provas documentais comprovando a erro cometido no preenchimento da declaração original (§ 1º do art. 147 do CTN).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 
 (assinado digitalmente) 
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício 
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Pôssas, Charles Mayer de Castro Souza (suplente convocado), Andrada Márcio Canuto Natal, Jorge Olmiro Lock Freire (suplente convocado), Demes Brito, Tatiana Midori Migiyama, Vanessa Marini Cecconello e Érika Costa Camargos Autran.
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto tempestivamente pela Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN contribuinte contra o Acórdão nº 3301-001.875, de 23/05/2013, proferido pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da Terceira Seção do CARF, que fora assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador: 31/01/2005
COMPENSAÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. CRÉDITO CERTO E LÍQUIDO.
Caracterizado o recolhimento a maior de PIS é cabível o reconhecimento do direito creditório. A apresentação da DCTF retificadora somente após a ciência do Despacho Decisório que não homologou a compensação requerida, não é suficiente, por si só, para descaracterizar o direito creditório.
Recurso Voluntário Provido
Direito Creditório Reconhecido

Irresignada, a Recorrente se insurgiu contra o entendimento de que é possível a retificação de DCTF após a decisão que denegou a compensação. Alega divergência com relação ao que decidido no Acórdão nº 105-17.143.
O exame de admissibilidade do recurso encontra-se às fls. 82/84.
Intimada, a contribuinte não apresentou contrarrazões ao recurso.
É o Relatório.
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, entendemos que o recurso especial interposto pela PFN deve ser conhecido.
Conforme assentado no exame de sua admissibilidade, enquanto o acórdão recorrido decidiu que a retificação da DCTF após o despacho decisório não pode impedir a apreciação da compensação declarada, o paradigma adotou o entendimento contrário.
A divergência, portanto, é manifesta.
E, a nosso juízo, deve ser solucionada em desfavor da tese encartada no recurso especial.
Em casos semelhantes, esta Corte Administrativa vem entendendo que a retificação da DCTF depois de prolatado o despacho decisório não impediria o deferimento do pedido, quando acompanhada de provas documentais comprovando a erro cometido no preenchimento da declaração original, tal como preconiza o § 1º do art. 147 do CTN:

Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.

E, segundo o acórdão recorrido, é como procedeu a contribuinte, conforme registrado no seguinte parágrafo do seu voto condutor:

Vale ressaltar que o simples erro no preenchimento da DCTF não é elemento suficiente para afastar o direito à restituição de tributo pago a maior indevidamente, assim como não pode resultar em enriquecimento ilícito da Fazenda Nacional. Desta forma, o direito à repetição do indébito não está vinculado à apresentação ou não de DCTF retificadora. De sorte que não há óbice legal para a retificação da DCTF antes ou após a emissão do despacho decisório, sendo relevante a comprovação da liquidez e certeza do crédito pleiteado, como ocorreu nestes autos administrativos, nos termos do caput do art. 170 do CTN, abaixo transcrito. (g.n.)

Ante o exposto, e sem maiores delongas, conheço do recurso especial e, no mérito, nego-lhe provimento.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza
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Relatório 

Trata­se de Recurso Especial de Divergência interposto tempestivamente pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional  ­ PFN contribuinte contra o Acórdão nº 3301­001.875, de 
23/05/2013, proferido pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da Terceira Seção do CARF, que 
fora assim ementado: 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Data do fato gerador: 31/01/2005 

COMPENSAÇÃO.  RECONHECIMENTO  DO  DIREITO 
CREDITÓRIO. CRÉDITO CERTO E LÍQUIDO. 

Caracterizado  o  recolhimento  a  maior  de  PIS  é  cabível  o 
reconhecimento do direito creditório. A apresentação da DCTF 
retificadora somente após a ciência do Despacho Decisório que 
não homologou a compensação requerida, não é suficiente, por 
si só, para descaracterizar o direito creditório. 

Recurso Voluntário Provido 

Direito Creditório Reconhecido 

 

Irresignada, a Recorrente se insurgiu contra o entendimento de que é possível 
a  retificação  de DCTF  após  a  decisão  que  denegou  a  compensação. Alega  divergência  com 
relação ao que decidido no Acórdão nº 105­17.143. 

O exame de admissibilidade do recurso encontra­se às fls. 82/84. 

Intimada, a contribuinte não apresentou contrarrazões ao recurso. 

É o Relatório. 

Voto            

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, entendemos que o recurso 
especial interposto pela PFN deve ser conhecido. 

Conforme  assentado  no  exame  de  sua  admissibilidade,  enquanto  o  acórdão 
recorrido  decidiu  que  a  retificação  da DCTF  após  o  despacho  decisório  não  pode  impedir  a 
apreciação da compensação declarada, o paradigma adotou o entendimento contrário. 

A divergência, portanto, é manifesta. 

E,  a  nosso  juízo,  deve  ser  solucionada  em  desfavor  da  tese  encartada  no 
recurso especial. 

Em  casos  semelhantes,  esta  Corte  Administrativa  vem  entendendo  que  a 
retificação da DCTF depois de prolatado o despacho decisório não impediria o deferimento do 
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pedido,  quando  acompanhada  de  provas  documentais  comprovando  a  erro  cometido  no 
preenchimento da declaração original, tal como preconiza o § 1º do art. 147 do CTN: 

 

Art.  147. O  lançamento  é  efetuado com base na declaração do 
sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da 
legislação  tributária,  presta  à  autoridade  administrativa 
informações  sobre  matéria  de  fato,  indispensáveis  à  sua 
efetivação. 

§  1º  A  retificação  da  declaração  por  iniciativa  do  próprio 
declarante,  quando  vise  a  reduzir  ou  a  excluir  tributo,  só  é 
admissível  mediante  comprovação  do  erro  em  que  se  funde,  e 
antes de notificado o lançamento. 

 

E,  segundo o  acórdão  recorrido,  é  como procedeu a contribuinte,  conforme 
registrado no seguinte parágrafo do seu voto condutor: 

 

Vale  ressaltar  que  o  simples  erro  no  preenchimento  da DCTF 
não é elemento suficiente para afastar o direito à restituição de 
tributo  pago  a  maior  indevidamente,  assim  como  não  pode 
resultar  em  enriquecimento  ilícito  da Fazenda Nacional. Desta 
forma,  o  direito  à  repetição  do  indébito  não  está  vinculado  à 
apresentação ou não de DCTF retificadora. De sorte que não há 
óbice legal para a retificação da DCTF antes ou após a emissão 
do  despacho  decisório,  sendo  relevante  a  comprovação  da 
liquidez  e  certeza  do  crédito  pleiteado,  como  ocorreu  nestes 
autos administrativos, nos termos do caput do art. 170 do CTN, 
abaixo transcrito. (g.n.) 

 

Ante o exposto, e sem maiores delongas, conheço do recurso especial e, no 
mérito, nego­lhe provimento. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza 
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